

	
	

	
	



COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 004/2016 
Objeto:        Projeto de Lei nº. 4316, de 4 de fevereiro de 2016, que “Autoriza o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM a reajustar os benefícios previdenciários que especifica, e dá outras providências.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito

 	Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa autorizar o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM a reajustar os benefícios previdenciários que especifica.  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação por 14 votos, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro, com a quebra do interstício legal, remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

	Fundamentação

	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público.
Isso porque a matéria almeja garantir aos servidores que recebem qualquer benefício previdenciário pago pelo IPREM, o reajuste concedido pelo INSS aos servidores amparados pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, consoante as disposições contidas no art. 15 da Lei Federal n.º 10.887/2004 – que prevê a equiparação aos servidores amparados por regimes próprios de previdência nos entes federativos - e ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensões conforme a legislação vigente.
	Sendo, portanto, oportuna e necessária a alteração para resguardar os direitos de paridade de vencimentos aos servidores titulares de cargo efetivo e aos dependentes que fazem jus a pensões do nosso Município.
	
Voto
 
 	Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
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